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TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS 
FINANCEIROS XXXII S.A.

CNPJ/MF Nº: 47.965.456/0001-50 - NIRE: 35300600894
EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS  1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, PARA COLOCAÇÃO PÚBLICA, 
COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS XXXII S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 1ª Emissão, Em 
Série Única, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “ESCRITURA PARTICULAR DA 1ª (PRIMEIRA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, PARA COLO-
CAÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS XXXII S.A.” (“Escritura de 
Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 27 de 
maio de 2026, às 16h00, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 
05 de junho de 2026, às 16h00, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente 
para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem 
do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.
grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da 
Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados 
em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no 
presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos 
Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.
com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data 
marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar 
o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em 
seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que 
a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente 
gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão 
realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas 
presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se 
“Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso 
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto 
social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata 
de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS XXXII S.A. - Nome: 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A.
CNPJ/MF Nº: 37.901.961/0001-87 - NIRE: 35.300.553.501

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS 1ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 

RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO. DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 1ª Emissão, 
Em Série Única, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “ESCRITURA PARTICULAR DA 1ª (PRI-
MEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO. DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 
X S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira 
convocação no dia 27 de maio de 2026, às 15h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em 
segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 15h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas 
de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, 
não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação 
à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente 
de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou 
plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio 
de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digita-
lizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada 
da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se 
demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio 
de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A. - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: 
Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS VII S.A.
CNPJ/MF Nº: 44.379.280/0001-66 - NIRE: 3530058103-2

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURE 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM 

ESFORÇOS RESTRITOS, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS VII S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme a legislação aplicável e nos termos da Escritura de Emissão, os Srs. Debenturistas 
da 1ª Emissão, Em Série Única, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “ESCRITURA PARTICULAR 
DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURE SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO. DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS 
VII S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira 
convocação no dia 28 de maio de 2026, às 09h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em 
segunda convocação, no dia 08 de junho de 2026, às 09h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, a fim de 
deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, gdc@gdcdtvm.com.br, com até 2 (dois) 
dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os 
Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da 
Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A 
Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certicado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. 
Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade do Debenturista válido com foto; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digita-
lizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para 
sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) 
Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), devidamente registrado no 
órgão competente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da 
diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser 
enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: 
Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
29ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 29ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 29ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 09h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 09h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do 
dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
33ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 33ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 33ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 09h45, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 09h45, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
38ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 38ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 38ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 10h15, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 10h15, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 -NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
47ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 47ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 47ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 10h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 10h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
56ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 56ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 56ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 16h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 16h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores .

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
67ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 67ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 67ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 11h00, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 11h00, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
78ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 78ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 78ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 11h15, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 11h15, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
84ª E 85ª SÉRIES DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 84ª e 85ª Séries da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do 
“TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DAS 84ª E 85ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assem-
bleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 11h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido 
insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 11h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patri-
mônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias 
constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido 
no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por 
vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo 
que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, 
àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.
br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
86ª E 87ª SÉRIES DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 86ª e 87ª Séries da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do 
“TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DAS 86ª E 87ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assem-
bleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 11h45, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido 
insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 11h45, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patri-
mônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias 
constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido 
no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por 
vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo 
que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, 
àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.
br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código B044-7710-91D6-2BC7.
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TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
92ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 92ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 92ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 14h15, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 14h15, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
34ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 34ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 34ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 10h00, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 10h00, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
1ª SÉRIE DA 4 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 1ª Série da 4ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 
DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. EM QUE ATUAM COMO CEDENTES AS SOCIEDADES CIA. MELHORAMENTOS DE CALDAS NOVAS E 
MAGISTER PLANEJAMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares 
dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 14h30, e, em caso de não instalação da 
Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 14h30, por meio da plataforma 
“Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a 
não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das 
demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado 
que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada 
exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, 
sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da 
Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@
vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
46ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 46ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 46ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 16h15, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 16h15, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
54ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 54ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 54ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 10h45, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 10h45, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
91ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 91ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 91ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 14h00, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 14h00, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35300554035

EDITAL DE  PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO 

PÚBLICA SOB O RITO AUTOMÁTICO PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS 
DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 

S.A., A SER REALIZADA EM 29 DE MAIO DE 2026.
1. DATA, HORA E LOCAL: a ser realizada de forma exclusivamente digital, em 29 de maio de 2026, às 16h00, nos termos do artigo 124, 
§2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 
29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
aos Debenturistas que cumprirem com as instruções de participação previstas neste Edital, sendo dispensada a realização cumulativa, de 
forma presencial, na sede da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
securitizadora na categoria “S2” na CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, 
Sala 02, Itaim Bibi, CEP 04533-010, inscrita perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o nº 38.042.694/0001-00, 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas – NIRE 35300554035, 
neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Emissora”). CONVOCAÇÃO: ficam convocados os titulares das Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático 
para as Debêntures da 1ª (primeira) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 2ª (segunda) e da 3ª (terceira) Série, da 12ª 
(décima segunda) Emissão da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Debêntures”, “Escritura de Emissão”, “Emissão” 
e “Debenturistas”, respectivamente), em circulação na data da realização da Assembleia, em cumprimento ao disposto no artigo 124 da 
Lei das Sociedades por Ações, na Resolução CVM 81 e na Cláusula 4.2 da Escritura de Emissão, para se reunirem em Assembleia Geral 
de Debenturistas (“Assembleia”), na data, hora e local indicados acima, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 2. ORDEM DO DIA: 
Examinar e discutir sobre aprovar ou não, nos termos da Cláusula 4.9 (c) da Escritura de Emissão: 2.1. a alteração da Cláusula 3.43, 
de forma a alterar o Cálculo da Amortização Ordinária, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “3.45.1. A amortização das 
Debêntures deverá ser calculada no penúltimo Dia Útil de cada semana e paga na Data de Pagamento, desde que haja recursos disponíveis 
em caixa, e observada a Ordem de Alocação de Recursos. O valor a amortizar será aquele calculado de maneira que, considerando-se 
proforma, a situação após o pagamento da referida amortização das Debêntures, da recomposição da Reserva de Despesas e Encargos, 
do pagamento das Despesas, da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, 
e do Prêmio da Terceira Série (se houver): (a) o valor das Debêntures da Primeira Série passe a representar, no máximo, 75% do valor 
contábil dos Direitos Creditórios Vinculados (considerando provisões), Investimentos Permitidos e demais ativos do Patrimônio Separado 
(“Ativos Vinculados”); (b) o valor das Debêntures da Segunda Série passe a representar, no máximo, 13% do valor dos Ativos Vinculados; 
e (c) o valor das Debêntures da Terceira Série calculado na forma do item 3.42.43.44.3 passe a representar, no mínimo, 12% do valor 
dos Ativos Vinculados (“Razão de Amortização”).” 2.2. a alteração da definição do termo “Data de Cálculo”, constante no Anexo I item 
48, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Cálculo”: o primeiro Dia Útil da semana subsequente a Data de Cálculo, 
nos termos da cláusula 3.45.1 desta Escritura de Emissão.” 2.3. a alteração da definição do termo “Data de Pagamento”, constante no 
Anexo I item 59 da Escritura de Emissão,a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Pagamento”: o último Dia Útil de 
cada semana, conforme disposto no Anexo IX” 2.4. a alteração do Anexo IX da Escritura de Emissão, para ajustar as Datas de Pagamento 
de forma a refletir a alteração indicada no item 4.3 acima, que passa a viger conforme abaixo: 

Data de início 09/12/2024
1º Pagamento 31/01/2025
2º Pagamento 28/02/2025
3º Pagamento 31/03/2025
4º Pagamento 30/04/2025
5º Pagamento 30/05/2025
6º Pagamento 30/06/2025
7º Pagamento 31/07/2025
8º Pagamento 29/08/2025
9º Pagamento 30/09/2025
10º Pagamento 31/10/2025
11º Pagamento 28/11/2025
12º Pagamento 31/12/2025
13º Pagamento 30/01/2026
14º Pagamento 27/02/2026
15º Pagamento 31/03/2026
16º Pagamento 30/04/2026
17º Pagamento 01/06/2026
18º Pagamento 08/06/2026
19º Pagamento 15/06/2026
20º Pagamento 22/06/2026
21º Pagamento 29/06/2026
22º Pagamento 06/07/2026
23º Pagamento 13/07/2026
24º Pagamento 20/07/2026
25º Pagamento 27/07/2026
26º Pagamento 03/08/2026
27º Pagamento 10/08/2026
28º Pagamento 17/08/2026
29º Pagamento 24/08/2026
30º Pagamento 31/08/2026
31º Pagamento 08/09/2026
32º Pagamento 14/09/2026
33º Pagamento 21/09/2026
34º Pagamento 28/09/2026
35º Pagamento 05/10/2026
36º Pagamento 13/10/2026
37º Pagamento 19/10/2026
38º Pagamento 26/10/2026
39º Pagamento 03/11/2026
40º Pagamento 09/11/2026
41º Pagamento 16/11/2026
42º Pagamento 23/11/2026
43º Pagamento 30/11/2026
44º Pagamento 07/12/2026
45º Pagamento 14/12/2026
46º Pagamento 21/12/2026
47º Pagamento 28/12/2026
48º Pagamento 04/01/2027
49º Pagamento 11/01/2027
50º Pagamento 18/01/2027

51º Pagamento 25/01/2027
52º Pagamento 01/02/2027
53º Pagamento 10/02/2027
54º Pagamento 15/02/2027
55º Pagamento 22/02/2027
56º Pagamento 01/03/2027
57º Pagamento 08/03/2027
58º Pagamento 15/03/2027
59º Pagamento 22/03/2027
60º Pagamento 29/03/2027
61º Pagamento 05/04/2027
62º Pagamento 12/04/2027
63º Pagamento 19/04/2027
64º Pagamento 26/04/2027
65º Pagamento 03/05/2027
66º Pagamento 10/05/2027
67º Pagamento 17/05/2027
68º Pagamento 24/05/2027
69º Pagamento 31/05/2027
70º Pagamento 07/06/2027
71º Pagamento 14/06/2027
72º Pagamento 21/06/2027
73º Pagamento 28/06/2027
74º Pagamento 05/07/2027
75º Pagamento 12/07/2027
76º Pagamento 19/07/2027
77º Pagamento 26/07/2027
78º Pagamento 02/08/2027
79º Pagamento 09/08/2027
80º Pagamento 16/08/2027
81º Pagamento 23/08/2027
82º Pagamento 30/08/2027
83º Pagamento 06/09/2027
84º Pagamento 13/09/2027
85º Pagamento 20/09/2027
86º Pagamento 27/09/2027
87º Pagamento 04/10/2027
88º Pagamento 11/10/2027
89º Pagamento 18/10/2027
90º Pagamento 25/10/2027
91º Pagamento 01/11/2027
92º Pagamento 08/11/2027
93º Pagamento 16/11/2027
94º Pagamento 22/11/2027
95º Pagamento 29/11/2027
96º Pagamento 06/12/2027
97º Pagamento 13/12/2027
98º Pagamento 20/12/2027
99º Pagamento 27/12/2027
100º Pagamento 03/01/2028
101º Pagamento 10/01/2028

102º Pagamento 17/01/2028
103º Pagamento 24/01/2028
104º Pagamento 31/01/2028
105º Pagamento 07/02/2028
106º Pagamento 14/02/2028
107º Pagamento 21/02/2028
108º Pagamento 01/03/2028
109º Pagamento 06/03/2028
110º Pagamento 13/03/2028
111º Pagamento 20/03/2028
112º Pagamento 27/03/2028
113º Pagamento 03/04/2028
114º Pagamento 10/04/2028
115º Pagamento 17/04/2028
116º Pagamento 24/04/2028
117º Pagamento 02/05/2028
118º Pagamento 08/05/2028
119º Pagamento 15/05/2028
120º Pagamento 22/05/2028
121º Pagamento 29/05/2028
122º Pagamento 05/06/2028
123º Pagamento 12/06/2028
124º Pagamento 19/06/2028
125º Pagamento 26/06/2028
126º Pagamento 03/07/2028
127º Pagamento 10/07/2028
128º Pagamento 17/07/2028
129º Pagamento 24/07/2028
130º Pagamento 31/07/2028
131º Pagamento 07/08/2028
132º Pagamento 14/08/2028
133º Pagamento 21/08/2028
134º Pagamento 28/08/2028
135º Pagamento 04/09/2028
136º Pagamento 11/09/2028
137º Pagamento 18/09/2028
138º Pagamento 25/09/2028
139º Pagamento 02/10/2028
140º Pagamento 09/10/2028
141º Pagamento 16/10/2028
142º Pagamento 23/10/2028
143º Pagamento 30/10/2028
144º Pagamento 06/11/2028
145º Pagamento 13/11/2028
146º Pagamento 20/11/2028
147º Pagamento 27/11/2028
148º Pagamento 04/12/2028
149º Pagamento 11/12/2028
150º Pagamento 18/12/2028
151º Pagamento 26/12/2028
152º Pagamento 02/01/2029

153º Pagamento 08/01/2029
154º Pagamento 15/01/2029
155º Pagamento 22/01/2029
156º Pagamento 29/01/2029
157º Pagamento 05/02/2029
158º Pagamento 14/02/2029
159º Pagamento 19/02/2029
160º Pagamento 26/02/2029
161º Pagamento 05/03/2029
162º Pagamento 12/03/2029
163º Pagamento 19/03/2029
164º Pagamento 26/03/2029
165º Pagamento 02/04/2029
166º Pagamento 09/04/2029
167º Pagamento 16/04/2029
168º Pagamento 23/04/2029
169º Pagamento 30/04/2029
170º Pagamento 07/05/2029
171º Pagamento 14/05/2029
172º Pagamento 21/05/2029
173º Pagamento 28/05/2029
174º Pagamento 04/06/2029
175º Pagamento 11/06/2029
176º Pagamento 18/06/2029
177º Pagamento 25/06/2029
178º Pagamento 02/07/2029
179º Pagamento 09/07/2029
180º Pagamento 16/07/2029
181º Pagamento 23/07/2029
182º Pagamento 30/07/2029
183º Pagamento 06/08/2029
184º Pagamento 13/08/2029
185º Pagamento 20/08/2029
186º Pagamento 27/08/2029
187º Pagamento 03/09/2029
188º Pagamento 10/09/2029
189º Pagamento 17/09/2029
190º Pagamento 24/09/2029
191º Pagamento 01/10/2029
192º Pagamento 08/10/2029
193º Pagamento 15/10/2029
194º Pagamento 22/10/2029
195º Pagamento 29/10/2029
196º Pagamento 05/11/2029
197º Pagamento 12/11/2029
198º Pagamento 19/11/2029
199º Pagamento 26/11/2029
200º Pagamento 03/12/2029
Pagamento Final 09/12/2029

2.6 A aprovação para que na hipótese de insuficiência de recursos em caixa do Patrimônio Separado, incorporada ao saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, passando a integrar a base de cálculo da Remuneração nos Períodos de Capitalização subsequentes, 
sem incidência de Encargos Moratórios e sem que tal incorporação configure inadimplemento da Emissora Instruções Gerais: As matérias 
acima indicadas deverão ser consideradas, pelos Debenturistas, de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não 
deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não deliberação ou não aprovação 
de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, 
na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos 
documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de 
antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente 
apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso 
e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado 
pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via 
Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença 
por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou 
pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: 
cópia digitalizada de documento de identidade do Titulares de CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e 
ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do Titulares de CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, 
inciso (ii) da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia por meio do sistema eletrônico indicado 
pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, preferencialmente, nesse caso, até 2 
(dois) dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). A Emissora disponibilizará, em seu website e na página 
eletrônica da CVM, o modelo de Instrução de Voto à Distância para consulta dos Debenturistas. Para que a Instrução de Voto à Distância 
seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social 
completa do Titulares de CRI, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou 
CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à 
Distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instrução de Voto à Distância 
deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital, podendo ser encaminhada até o horário de 
início da Assembleia, juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos cuidados da Emissora, por correio eletrônico para 
ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; e juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 
2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia. Caso o Debenturista participe da Assembleia por meio da 
plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na Assembleia e terá 
sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instrução de voto para preenchimento e envio pelos Titulares de CRI, bem 
como a cópia do Termo de Securitização estão disponíveis para consulta, na sede da Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora (https://
www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado 
que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. São Paulo, 08 de maio de 2025 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. - Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35300554035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA 
SOB O RITO AUTOMÁTICO PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS DEBÊNTURES DA 

2ª (SEGUNDA) SÉRIE E DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., A SER 
REALIZADA EM 29 DE MAIO DE 2026.

1. DATA, HORA E LOCAL: a ser realizada de forma exclusivamente digital, em 29 de maio de 2026, às 15:00, nos termos do artigo 124, 
§2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 
29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
aos Debenturistas que cumprirem com as instruções de participação previstas neste Edital, sendo dispensada a realização cumulativa, de 
forma presencial, na sede da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
securitizadora na categoria “S2” na CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, 
Sala 02, Itaim Bibi, CEP 04533-010, inscrita perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o nº 38.042.694/0001-00, 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas – NIRE 35300554035, 
neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Emissora”). CONVOCAÇÃO: ficam convocados os titulares das Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático para as 
Debêntures da 1ª (primeira) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 2ª (segunda) e da 3ª (terceira) Série, da 19ª (décima nona) 
Emissão da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Debêntures”, “Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debenturistas”, 
respectivamente), em circulação na data da realização da Assembleia, em cumprimento ao disposto no artigo 124 da Lei das Sociedades 
por Ações, na Resolução CVM 81 e na Cláusula 4.2 da Escritura de Emissão, para se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas 
(“Assembleia”), na data, hora e local indicados acima, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 2. ORDEM DO DIA: Examinar e 
discutir sobre aprovar ou não, nos termos da Cláusula 4.9 (c) da Escritura de Emissão: 2.1. a alteração da Cláusula 3.45.1, de forma a 
alterar o Cálculo da Amortização Ordinária, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “3.45.1. A amortização das Debêntures 
deverá ser calculada no penúltimo Dia Útil de cada semana e paga na Data de Pagamento, desde que haja recursos disponíveis em caixa, 
e observada a Ordem de Alocação de Recursos. O valor a amortizar será aquele calculado de maneira que, considerando-se proforma, a 
situação após o pagamento da referida amortização das Debêntures, da recomposição da Reserva de Despesas e Encargos, do pagamento 
das Despesas, da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, e do Prêmio da 
Terceira Série (se houver): (a) o valor das Debêntures da Primeira Série passe a representar, no máximo, 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor contábil dos Direitos Creditórios Vinculados (considerando provisões), Investimentos Permitidos e demais ativos do Patrimônio 
Separado (“Ativos Vinculados”); (b) o valor das Debêntures da Segunda Série passe a representar, no máximo, 5% (cinco por cento) do 
valor dos Ativos Vinculados; e (c) o valor das Debêntures da Terceira Série calculado na forma do item 3.44.3 passe a representar, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) do valor dos Ativos Vinculados (“Razão de Amortização”).” 2.2. a alteração das Cláusulas 3.5, 3.6 e 3.7, de 
forma a retificar as Datas de Vencimento e, por consequência os termos definidos pertinentes, a qual passará a vigorar conforme redação 
abaixo: “3.5. Prazo e Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série: a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série será 
de 60 (sessenta) meses, vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030, ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo e 
de vencimento antecipado previstas nesta Escritura de Emissão.” “3.6. Prazo e Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série: 
a Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série será de 60 (sessenta) meses, vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030, 
ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo e de vencimento antecipado previstas nesta Escritura de Emissão.” “3.7. Prazo 
e Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série: a Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série será de 60 (sessenta) 
meses, vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030.” 2.3. a alteração da definição do termo “Data de Cálculo” constante no Anexo I 
item 53, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Cálculo”: o penúltimo Dia Útil da semana, nos termos da cláusula 
3.45.1 desta Escritura de Emissão.” 2.4. a alteração da definição dotermo “Data de Pagamento” constante no Anexo item 64 da Escritura 
de Emissão, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “ “Data de Pagamento”: o primeiroi Dia Útil da semana subsequente a 
Data de Cálculo, conforme disposto no Anexo IX à esta Escritura de Emissão, observado que caso o Período de Revolvência se encerre 
antes de 12 (doze) meses após a Data de Emissão (exclusive), o Período de Carência se encerrará, sendo certo que os pagamentos, pela 
Emissora, da Remuneração das Debêntures e de quaisquer valores a título de Amortização Ordinária Obrigatória deverão ser realizados 
no último Dia Útil do mês imediatamente subsequente ao término do Período de Revolvência. Nesta hipótese, o Anexo IX à esta Escritura 
de Emissão deverá ser objeto de aditamento à esta Escritura de Emissão, sem a necessidade de Assembleia Geral de Debenturistas 
para este fim.“ 2.5. a alteração do Anexo IX da Escritura de Emissão, para ajustar as Datas de Pagamento de forma a refletir a alteração 
indicada no item 4.3 acima, que passa a viger conforme abaixo: 

Data de início 31/08/2026
1º  Pagamento 08/09/2026
2º  Pagamento 14/09/2026
3º  Pagamento 21/09/2026
4º  Pagamento 28/09/2026
5º  Pagamento 05/10/2026
6º  Pagamento 13/10/2026
7º  Pagamento 19/10/2026
8º  Pagamento 26/10/2026
9º  Pagamento 03/11/2026
10º Pagamento 09/11/2026
11º Pagamento 16/11/2026
12º Pagamento 23/11/2026
13º Pagamento 30/11/2026
14º Pagamento 07/12/2026
15º Pagamento 14/12/2026
16º Pagamento 21/12/2026
17º Pagamento 28/12/2026
18º Pagamento 04/01/2027
19º Pagamento 11/01/2027
20º Pagamento 18/01/2027
21º Pagamento 25/01/2027
22º Pagamento 01/02/2027
23º Pagamento 10/02/2027
24º Pagamento 15/02/2027
25º Pagamento 22/02/2027
26º Pagamento 01/03/2027
27º Pagamento 08/03/2027
28º Pagamento 15/03/2027
29º Pagamento 22/03/2027
30º Pagamento 29/03/2027
31º Pagamento 05/04/2027
32º Pagamento 12/04/2027
33º Pagamento 19/04/2027
34º Pagamento 26/04/2027
35º Pagamento 03/05/2027
36º Pagamento 10/05/2027
37º Pagamento 17/05/2027
38º Pagamento 24/05/2027
39º Pagamento 31/05/2027
40º Pagamento 07/06/2027
41º Pagamento 14/06/2027
42º Pagamento 21/06/2027
43º Pagamento 28/06/2027
44º Pagamento 05/07/2027
45º Pagamento 12/07/2027
46º Pagamento 19/07/2027
47º Pagamento 26/07/2027
48º Pagamento 02/08/2027
49º Pagamento 09/08/2027
50º Pagamento 16/08/2027
51º Pagamento 23/08/2027
52º Pagamento 30/08/2027

53º Pagamento 06/09/2027
54º Pagamento 13/09/2027
55º Pagamento 20/09/2027
56º Pagamento 27/09/2027
57º Pagamento 04/10/2027
58º Pagamento 11/10/2027
59º Pagamento 18/10/2027
60º Pagamento 25/10/2027
61º Pagamento 01/11/2027
62º Pagamento 08/11/2027
63º Pagamento 16/11/2027
64º Pagamento 22/11/2027
65º Pagamento 29/11/2027
66º Pagamento 06/12/2027
67º Pagamento 13/12/2027
68º Pagamento 20/12/2027
69º Pagamento 27/12/2027
70º Pagamento 03/01/2028
71º Pagamento 10/01/2028
72º Pagamento 17/01/2028
73º Pagamento 24/01/2028
74º Pagamento 31/01/2028
75º Pagamento 07/02/2028
76º Pagamento 14/02/2028
77º Pagamento 21/02/2028
78º Pagamento 01/03/2028
79º Pagamento 06/03/2028
80º Pagamento 13/03/2028
81º Pagamento 20/03/2028
82º Pagamento 27/03/2028
83º Pagamento 03/04/2028
84º Pagamento 10/04/2028
85º Pagamento 17/04/2028
86º Pagamento 24/04/2028
87º Pagamento 02/05/2028
88º Pagamento 08/05/2028
89º Pagamento 15/05/2028
90º Pagamento 22/05/2028
91º Pagamento 29/05/2028
92º Pagamento 05/06/2028
93º Pagamento 12/06/2028
94º Pagamento 19/06/2028
95º Pagamento 26/06/2028
96º Pagamento 03/07/2028
97º Pagamento 10/07/2028
98º Pagamento 17/07/2028
99º Pagamento 24/07/2028
100º Pagamento 31/07/2028
101º Pagamento 07/08/2028
102º Pagamento 14/08/2028
103º Pagamento 21/08/2028
104º Pagamento 28/08/2028
105º Pagamento 04/09/2028

106º Pagamento 11/09/2028
107º Pagamento 18/09/2028
108º Pagamento 25/09/2028
109º Pagamento 02/10/2028
110º Pagamento 09/10/2028
111º Pagamento 16/10/2028
112º Pagamento 23/10/2028
113º Pagamento 30/10/2028
114º Pagamento 06/11/2028
115º Pagamento 13/11/2028
116º Pagamento 20/11/2028
117º Pagamento 27/11/2028
118º Pagamento 04/12/2028
119º Pagamento 11/12/2028
120º Pagamento 18/12/2028
121º Pagamento 26/12/2028
122º Pagamento 02/01/2029
123º Pagamento 08/01/2029
124º Pagamento 15/01/2029
125º Pagamento 22/01/2029
126º Pagamento 29/01/2029
127º Pagamento 05/02/2029
128º Pagamento 14/02/2029
129º Pagamento 19/02/2029
130º Pagamento 26/02/2029
131º Pagamento 05/03/2029
132º Pagamento 12/03/2029
133º Pagamento 19/03/2029
134º Pagamento 26/03/2029
135º Pagamento 02/04/2029
136º Pagamento 09/04/2029
137º Pagamento 16/04/2029
138º Pagamento 23/04/2029
139º Pagamento 30/04/2029
140º Pagamento 07/05/2029
141º Pagamento 14/05/2029
142º Pagamento 21/05/2029
143º Pagamento 28/05/2029
144º Pagamento 04/06/2029
145º Pagamento 11/06/2029
146º Pagamento 18/06/2029
147º Pagamento 25/06/2029
148º Pagamento 02/07/2029
149º Pagamento 09/07/2029
150º Pagamento 16/07/2029
151º Pagamento 23/07/2029
152º Pagamento 30/07/2029
153º Pagamento 06/08/2029
154º Pagamento 13/08/2029
155º Pagamento 20/08/2029
156º Pagamento 27/08/2029
157º Pagamento 03/09/2029
158º Pagamento 10/09/2029

159º Pagamento 17/09/2029
160º Pagamento 24/09/2029
161º Pagamento 01/10/2029
162º Pagamento 08/10/2029
163º Pagamento 15/10/2029
164º Pagamento 22/10/2029
165º Pagamento 29/10/2029
166º Pagamento 05/11/2029
167º Pagamento 12/11/2029
168º Pagamento 19/11/2029
169º Pagamento 26/11/2029
170º Pagamento 03/12/2029
171º Pagamento 10/12/2029
172º Pagamento 17/12/2029
173º Pagamento 24/12/2029
174º Pagamento 31/12/2029
175º Pagamento 07/01/2030
176º Pagamento 14/01/2030
177º Pagamento 21/01/2030
178º Pagamento 28/01/2030
179º Pagamento 04/02/2030
180º Pagamento 11/02/2030
181º Pagamento 18/02/2030
182º Pagamento 25/02/2030
183º Pagamento 06/03/2030
184º Pagamento 11/03/2030
185º Pagamento 18/03/2030
186º Pagamento 25/03/2030
187º Pagamento 01/04/2030
188º Pagamento 08/04/2030
189º Pagamento 15/04/2030
190º Pagamento 22/04/2030
191º Pagamento 29/04/2030
192º Pagamento 06/05/2030
193º Pagamento 13/05/2030
194º Pagamento 20/05/2030
195º Pagamento 27/05/2030
196º Pagamento 03/06/2030
197º Pagamento 10/06/2030
198º Pagamento 17/06/2030
199º Pagamento 24/06/2030
200º Pagamento 01/07/2030
201º Pagamento 08/07/2030
202º Pagamento 15/07/2030
203º Pagamento 22/07/2030
204º Pagamento 29/07/2030
205º Pagamento 05/08/2030
206º Pagamento 12/08/2030
207º Pagamento 19/08/2030
Pagamento Final 25/08/2030

Instruções Gerais: As matérias acima indicadas deverão ser consideradas, pelos Debenturistas, de forma independente no âmbito da 
Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente 
por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que 
o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles 
que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.
com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica 
ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titulares de CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titulares de CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, inciso (ii) da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia 
por meio do sistema eletrônico indicado pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, 
preferencialmente, nesse caso, até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). A Emissora dis-
ponibilizará, em seu website e na página eletrônica da CVM, o modelo de Instrução de Voto à Distância para consulta dos Debenturistas. 
Para que a Instrução de Voto à Distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo 
a indicação do nome ou denominação social completa do Titulares de CRI, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de 
fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e 
(ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à Distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da 
legislação vigente. A Instrução de Voto à Distância deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma 
digital, podendo ser encaminhada até o horário de início da Assembleia, juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos 
cuidados da Emissora, por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com , gestao@grupotravessia.com ; e juridico@grupotravessia.
com ; af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia. 
Caso o Debenturista participe da Assembleia por meio da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este 
poderá manifestar seu voto diretamente na Assembleia e terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instrução 
de voto para preenchimento e envio pelos Titulares de CRI, bem como a cópia do Termo de Securitização estão disponíveis para consulta, 
na sede da Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora (https://www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário. Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado 
de forma diversa no presente Edital. São Paulo, SP, 08 de maio de 2025. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. - Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código B044-7710-91D6-2BC7.
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ACQUAVIAS SP PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF n° 65.329.869/0001-20 - NIRE n° 35.300.687.931

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2026
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2026, às 10:00 horas, na sede social da ACQUAVIAS SP PARTICIPAÇÕES S.A., com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho nº 1.356, 15º 
Andar, Conjunto 152, Sala U, Vila Olimpia, CEP 04.547-005 (“Companhia”). 2. Convocação e Presenças: Dispensadas as formalidades de convocação para esta Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), nos termos do artigo 124, parágrafo 4°, da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de todas as Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes na Lista de Presença de Acionis-
tas, que integra esta Ata como Anexo I. 3. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rodolfo Gonçalves Furtado Lima e secretariados pelo Sr. Lucas Leozzi Cabeça. 4. Ordem do Dia: Deliberar acerca das seguintes matérias: (i) a reali-
zação, pela Companhia, de sua 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), mediante distribui-
ção pública, sob o rito de registro automático, a ser constituída por meio da celebração do (i.a) “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Série Única, Para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da Acquavias SP Participações S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de emissora, a Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciário representando os titulares das Debêntures, (“Agente Fiduciário” 
e “Debenturistas”, respectivamente), a BK Consultoria e Serviços Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.022.122/0001-77 (“BK Consultoria”), a Innovia Soluções Inteligentes Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.097.517/0001-01 (“Innovia”), a 
Internacional Marítima Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 12.539.110/0001-05 (“Marítima”), a Catanhede Participações S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.653.170/0001-82 (“Catanhede”), a Sociedade Rodonave Navegações Ltda., inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 06.169.194/0001-30 (“Rodonave”), U2S Participações Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.253.266/0001-04 (“U2S”), Zetta Infraestrutura e Participações S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.696.380/0001-43 (“Zetta” e quando em 
conjunto com a BK Consultoria, Innovia, Marítima, Catanhede, Rodonave e U2S, os “Fiadores PJ”), Ida Wagon Kogan, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (“CPF/MF”) sob o nº 356.672.058-58 (“Ida”), Pierre Rafiki Orfali, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 563.561.538-49 (“Pierre”), Renato Souza Dias, inscrito no CPF/MF sob o nº 187.173.538-66 (“Renato”), Ricardo Souza Dias, inscrito no CPF/MF sob o nº 274.930.028-27 (“Ricardo”), Luiz Carlos Catanhede Fernandes, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 055.179.743-68 (“Luiz Carlos”), Luiz Carlos Catanhede Fernandes Junior, inscrito no CPF/MF sob o nº 003.073.773-77 (“Luiz Carlos Junior”), Cristiano Barroso Fernandes, inscrito no CPF/MF sob o nº 618.236.433-53 (“Cristiano”), Margareth 
Fernandes e Fernandes, inscrita no CPF/MF sob o nº 104.454.473-20 (“Margareth”), Fábio Barroso Fernandes, inscrito no CPF/MF sob o nº 736.700.303-87 (“Fábio”), Melina Maria da Graça Sereno, inscrita no CPF/MF sob o nº 331.999.303-87 (“Meli-
na”), Sabina Maria Bortoluzzi Fernandes, inscrita no CPF/MF sob o nº 063.977.389-30 (“Sabina”), José Ribamar Alves Garcia, inscrito no CPF/MF sob o nº 110.996.313-00 (“José”), Rodrigo Fernandes e Fernandes, inscrito no CPF/MF sob o nº 
766.983.193-68 (“Rodrigo”), Luiza Sereno Fernandes, inscrita no CPF/MF sob o nº 606.486.903-85 (“Luiza”), Luiz Eduardo Sereno Fernandes, inscrito no CPF/MF sob o nº 046.495.983-70 (“Luiz Eduardo”), Roberto Dorner, inscrito no CPF/MF sob o nº 
127.091.159-72 (“Roberto”), Cesar Dorner, inscrito no CPF sob o nº 522.767.751-49 (“Cesar”), Celia Regina Dorner, inscrita no CPF/MF sob o nº 593.061.651-53 (“Celia”), Robisson Eugênio Dorner, inscrito no CPF/MF sob o nº 602.664.062-20 (“Ro-
bisson”), Sidnei Dorner, inscrito no CPF/MF sob o nº 764.500.071-68 (“Sidnei”), Camilla Barros Uzeda, inscrita no CPF/MF sob o nº 347.101.468-37 (“Camilla”), Clara Doria de Magalhães e Uzeda Barbosa, inscrita no CPF/MF sob o nº 046.675.135-43 
(“Clara”), Felipe Augusto Guerra, inscrito no CPF/MF sob o nº 354.629.038-04 (“Felipe”), Jorge Eduardo da Silva Fernandes de Abreu Neto, inscrito no CPF/MF sob o nº 887.751.355-15 (“Jorge”), Paulo Emílio Pimentel Uzeda, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 454.876.505-00 (“Paulo”), Rafael Henrique Guerra, inscrito no CPF/MF sob o nº 313.425.178-73 (“Rafael”) e Taluhana Barros Uzeda Guerra, inscrita no CPF/MF sob o nº 341.592.388-66 (“Taluhana” e quando em conjunto com Ida, Pierre, Renato, 
Ricardo, Luiz Carlos, Luiz Carlos Junior, Cristiano, Margareth, Fábio, Melina, Sabina, José, Rodrigo, Luiza, Luiz Eduardo, Roberto, Cesar, Celia, Robisson, Sidnei, Camilla, Clara, Felipe, Jorge, Paulo e Rafael, os “Fiadores PF” e ainda, quando em conjunto 
com os Fiadores PJ os “Fiadores”), na qualidade de fiadores; e (i.b) “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, sob o Regime de Melhores Esforços de Colocação, da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, da AcquaVias SP Participações S.A.” (“Contrato de Distribuição”), a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de emis-
sora e a Oslo Capital Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.673.855/0001-25, na qualidade de coordenador líder (“Oslo” ou “Coordenador Líder”); (i.c) “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações 
em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”), a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de interveniente anuente, o Agente Fiduciário, a BK Consultoria, Innovia, Marítima, Rodonave e Zetta (quando em conjunto, 
os “Acionistas da Companhia”); e (i.d) ”Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças” (“Contrato de Cessão Fiduciária”), a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de cedente, o Agente Fiduciária, e a 
Acquavias SP Travessias SPE S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 65.617.860/0001-14 (“Concessionária”), na qualidade de interveniente anuente; e (i.e) “Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Alienação Fiduciária de 
Cotas e Outras Avenças” (“Contrato de Cash Collateral”), a ser celebrado entre a BK Consultoria, a Internacional Marítima, a Sociedade Rodonave Navegações, a Innovia Soluções Inteligentes, Camilla Barros Uzeda, Clara Doria de Magalhães e Uzeda Barbosa, 
Felipe Augusto Guerra, Rafael Henrique Guerra, Taluhana Barros Uzeda Guerra, Jorge Eduardo da Silva Fernandes de Abreu Neto, Paulo Emílio Pimentel Uzeda, Pierre Rafiki Orfali, Ida Wagon Kogan, Luiz Carlos Catanhede Fernandes e Robisson Eugênio Dorner, 
na qualidade de garantidores, e o Agente Fiduciário, na qualidade de credor fiduciário; (ii) a outorga e a constituição, pela Companhia, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, para assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento 
de quaisquer das obrigações principais, acessórias e/ou moratórias, presentes e/ou futuras, assumidas ou que venham a sê-lo, perante os Debenturistas no âmbito da Emissão, nos termos da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia (conforme abaixo 
definido), o que inclui, mas não se limita, o pagamento das Debêntures, abrangendo o Valor Nominal Unitário e Remuneração (ambos conforme definido na Escritura de Emissão), bem como o ressarcimento de todo e qualquer custo, encargo, despesa ou im-
portância que comprovadamente venha a ser desembolsada pelo Agente Fiduciário ou pelos Debenturistas por conta da constituição e/ou aperfeiçoamento das Garantias (conforme abaixo definido), e todos e quaisquer outros pagamentos devidos no âmbito 
da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia, incluindo o pagamento dos custos, comissões, encargos e despesas da Emissão e a totalidade das obrigações acessórias, tais como, mas não se limitando, a encargos moratórios, multas, penalidades, des-
pesas, custas, honorários extrajudiciais ou arbitrados em juízo, indenizações, comissões e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como todo e qualquer custo ou despesa incorrido pelo Agente Fiduciário em decorrência de processos, procedimen-
tos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Debenturistas e da execução das garantias prestadas e quaisquer outros acréscimos devidos ao Agente Fiduciário ou aos Debenturistas, decorrentes 
da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia e devidamente comprovados (“Obrigações Garantidas”), da seguinte garantia, bem como a anuência, pela Companhia, na qualidade de interveniente anuente, à outorga e constituição da garantia fiduciária 
prevista no Contrato de Cash Collateral pelas Garantidoras Cash Collateral, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário: (a) cessão fiduciária, pela Companhia, de (a) todos os direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e fu-
turos, decorrentes da, relacionados à e/ou emergentes da titularidade das Debêntures Privadas pela Companhia (conforme definido na Escritura de Emissão); (b) todos os direitos, frutos e rendimentos decorrentes das ações de emissão da Concessionária de 
titularidade da Companhia efetivamente distribuídos ou devidos à Companhia (observadas eventuais restrições que venham a ser estabelecidas em eventual alienação fiduciária das ações da Concessionária), inclusive, mas não se limitando aos direitos a todos 
os lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, reduções de capital, rendas, distribuições, proventos, bonificações e quaisquer outros valores creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, ou a serem creditados por qualquer razão, à Com-
panhia em razão de sua qualidade de titular das referidas ações, bem como todos os direitos a quaisquer pagamentos relacionados às ações da Concessionária que possam ser considerados frutos, rendimentos, remuneração ou reembolso de capital (“Direitos 
dos Dividendos da Concessionária”); (c) todos os direitos creditórios de que a Companhia é titular sobre a Conta Vinculada Emissora (conforme definida no Contrato de Cessão Fiduciária), para a qual serão transferidos e depositados todos os recebíveis cedidos 
fiduciariamente pela Companhia; e (d) todos os recursos, presentes e futuros, a qualquer tempo depositados e mantidos na Conta Vinculada, bem como quaisquer títulos e/ou valores mobiliários adquiridos com tais recursos, de tempos em tempos, em decor-
rência do investimento e/ou aplicação de tais montantes em investimentos permitidos nos termos do Contrato de Depósito (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) (“Investimentos Permitidos” e, em conjunto com os Direitos dos Dividendos da 
Concessionária e as Contas Vinculadas, os “Direitos Creditórios Cedidos” e, como um todo, a “Cessão Fiduciária”), bem como quaisquer recursos decorrentes da venda e/ou resgate de referidos títulos e/ou valores mobiliários, observado que quaisquer juros 
eventualmente devidos com relação aos recursos cedidos renderão em favor da Companhia, mas constituirão parte integrante dos Direitos Creditórios Cedidos, nos termos do instrumento constitutivo da Cessão Fiduciária a ser celebrado entre a Companhia e 
o Agente Fiduciário. (iii) considerando a aprovação dos itens “(i)” e “(ii)” da Ordem do Dia, autorizar a Diretoria e/ou representantes legais da Companhia e/ou procuradores devidamente constituídos, nos termos do Estatuto Social da Companhia, a (a) 
negociarem e estabelecerem todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, às Debêntures e à outorga da Cessão Fiduciária; (b) celebrarem quaisquer títulos, contratos, instrumentos de garantia, aditamentos, procurações, documentos 
e contratos acessórios da Oferta (conforme definido abaixo) e/ou anexos aos documentos relacionados à Oferta, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição, o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e o Contrato de Cessão 
Fiduciária, bem como praticar todos os demais atos necessários à formalização, efetivação e administração das deliberações desta Assembleia, objetivando a Emissão e a Oferta, bem como celebrar todos os documentos necessários para depósito das Debên-
tures na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”); (c) contratarem os prestadores de serviços da emissão das Debêntures, tais como o Coordenador Líder, o Agente de Liquidação (conforme definido abaixo), o Escriturador (conforme definido abaixo), o Agente 
Fiduciário, os assessores legais, a B3, dentre outros que se fizerem necessários, objetivando a Emissão e a Oferta; (d) a praticarem todos e quaisquer atos, negociarem as condições finais, tomarem todas e quaisquer providências e adotarem todas as medidas 
necessárias para a implementação das deliberações constantes dos itens “(a)” a “(c)” acima; (iv) nos termos do inciso (p) do artigo 18º do estatuto social da Companhia, aprovar a celebração da “Escritura Particular da [1ª (Primeira)] Emissão Privada de De-
bêntures Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, para Distribuição Privada, da Acquavias SP Travessias SPE S.A.”, a ser celebrada entre a Companhia, na qualidade de debenturista e a Concessionária, na qualidade de emissora (“Escri-
tura de Emissão Concessionária”), no âmbito das Debêntures Privadas (conforme definido abaixo), bem como autorizar a Diretoria e/ou representantes legais da Companhia e/ou procuradores devidamente constituídos, nos termos do Estatuto Social da 
Companhia, a celebrarem todos os documentos e instrumentos contratuais necessários e relacionados às Debêntures Privadas; e (v) a ratificação de todos os atos que eventualmente já tenham sido praticados pela Diretoria da Companhia, em consonância com 
as deliberações ora propostas. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após exame e discussão das matérias objeto da Ordem do Dia, as Acionistas da Companhia aprovaram a lavratura da Ata desta Assembleia na forma de sumário, nos termos do artigo 130, 
parágrafo 1º, da Lei das S.A. e, em seguida deliberaram o quanto segue: (i) Aprovar a realização, pela Companhia, de sua 1° (primeira) emissão das Debêntures, mediante distribuição pública, pelo rito de registro automático, a ser realizada com a interme-
diação do Coordenador Líder, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada, (“CVM” e 
“Resolução CVM 160”, respectivamente) e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), com as características principais a seguir descritas, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emissão: (a) Distribuição Primária, 
Negociação Secundária e Custódia Eletrônica: As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada 
financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação, observado o disposto na Escritura de Emissão, no mercado secundário por meio do CETIP 21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas finan-
ceiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (b) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia por meio da emissão das Debêntures serão destinados (i) à integralização do capital social da Concessionária, no valor 
de R$ 69.000.000,00 (sessenta e nove milhões de reais) para cumprimento da obrigação de capital mínimo estabelecida no Edital de Licitação da Concorrência Internacional nº SPI-005/2025 (“Aporte Mínimo” e “Edital”, respectivamente), para fins da assun-
ção pela Concessionária da concessão dos serviços públicos de operação, manutenção e realização dos investimentos necessários para a exploração do sistema aquaviário de transporte de veículos e passageiros denominado Sistema de Travessias (conforme 
definido no Edital) (como um todo, a “Concessão” e “Projeto”) e posterior celebração do Contrato de Concessão do Projeto, conforme minuta objeto do Edital (“Contrato de Concessão”); e (ii) integralização das debêntures de colocação privada a serem emiti-
das pela Concessionária com valor total de R$ 52.000.000,00 (cinquenta e dois milhões de reais) e subscritas pela Companhia (“Debêntures Privadas”); (c) Número da Emissão: A Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de debêntures da Companhia; (d) 
Séries: A Emissão é realizada em série única; (e) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão é de R$ 121.000.000,00 (cento e vinte e um milhões de reais); (f) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de distribuição pública, 
pelo rito de registro automático de distribuição, com a intermediação do Coordenador Líder, nos termos da Resolução CVM 160, sob o regime de melhores esforços de colocação para a totalidade das Debêntures, nos termos do Contrato de Distribuição, e de 
acordo com os procedimentos operacionais da B3; (g) Agente de Liquidação e Escriturador: O agente de liquidação e o escriturador da Emissão é a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos E Valores Mobiliários S.A., sociedade por ações com sede na cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, Bloco 7, Sala 201, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ/MF nº 36.113.876/0001-91 (“Agente de Liquidação” e “Escriturador”), respectivamente, cuja definição inclui 
qualquer outra instituição que venha a sucedê-lo na prestação dos serviços de agente de liquidação da Emissão ou na prestação dos serviços de escriturador das Debêntures, conforme o caso); (h) Desmembramento: Não será admitido o desmembramento da 
Remuneração das Debêntures, do Valor Nominal Unitário e/ou dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do artigo 59, inciso IX, da Lei das Sociedades por Ações; (i) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das 
Debêntures será aquela a ser indicada na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (j) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade das Debêntures será a primeira Data de Integralização (conforme a ser 
definido na Escritura de Emissão) das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade”); (k) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos 
os fins de direito, a titularidade delas será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por esta(s) extrato em nome do 
Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures; (l) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (m) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real, 
nos termos do artigo 58, da Lei das Sociedades por Ações, com garantia adicional fidejussória; (n) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvado o disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 6 (seis) meses contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, na data a ser indicada na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento”). Desde que cumpridas as Condições de Extensão (conforme definidas na Escritura de Emissão), a Companhia, a seu exclusivo critério, poderá optar por 
estender o prazo das Debêntures por 6 (seis) meses adicionais, passando o vencimento final das Debêntures a ocorrer em 15 de abril de 2027 (“Nova Data de Vencimento” e “Extensão da Data de Vencimento”), observados os termos e condições previstos na 
Escritura de Emissão; (o) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (p) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 121.000 (cento e vinte e uma mil) 
Debêntures; (q) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão subscritas pelo Preço de Subscrição (conforme definido na Escritura de Emissão), sendo que a integralização deverá ocorrer à vista, no ato de subscrição, em moeda corren-
te nacional, de acordo com os procedimentos da B3; (r) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures não será atualizado monetariamente; (s) Remuneração das De-
bêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias de juros dos DI – De-
pósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, com base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3, no informativo diário, disponibilizado em sua página na internet 
(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), expressa na forma percentual ao ano, com base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) de 6,50% (seis inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, no intervalo 
de tempo que se inicia na Data de Início da Rentabilidade (inclusive), e termina no que ocorrer primeiro entre (i) a Data de Pagamento da Remuneração (exclusive), (ii) a data de pagamento decorrente do vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures (exclusive), ou (iii) a data de pagamento de resgate da totalidade das Debêntures decorrente da Oferta de Resgate Antecipado, do Resgate Antecipado Facultativo e da Aquisição Facultativa, com cancelamento total das Debêntures (exclusive) 
(“Período de Capitalização”); (t) Data Pagamento da Remuneração: Ressalvado o disposto na Escritura de Emissão, o pagamento da Remuneração será feito em uma única parcela, devida na Data de Vencimento ou na Nova Data de Vencimento, conforme 
aplicável (a “Data de Pagamento da Remuneração”); (u) Amortização do Valor Nominal Unitário: Ressalvado o disposto na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures será amortizado 
em uma única parcela, devida na Data de Vencimento ou na Nova Data de Vencimento conforme aplicável (“Data de Amortização”); (v) Classificação de Risco: Não será contratada agência de classificação de risco no âmbito da Oferta para atribuir classificação 
de risco (rating) às Debêntures. (w) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento, utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; (x) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo atraso 
imputável à Companhia no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, o valor em atraso ficará sujeito, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, a: (i) multa moratória convencional, irredutível e de 
natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de mora calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante 
devido e não pago, além das despesas incorridas para cobrança (“Encargos Moratórios”); (y) Garantias Reais: Para assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento de quaisquer das Obrigações Garantidas, as Debêntures contarão com as seguintes Garantias 
Reais: (i) alienação fiduciária, pelas Acionistas da Companhia, (a) da totalidade das ações ordinárias e preferenciais (presentes e futuras), de emissão da Companhia, representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia (“Ações Alienadas 
Fiduciariamente”); (b) todas as ações: (b.i) derivadas de desdobramento, grupamento ou bonificação, inclusive mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de alienação das ações de emissão da Companhia e quaisquer bens ou títulos nos quais as 
ações de emissão da Companhia sejam convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores mobiliários); (b.ii) oriundas da subscrição de novas ações representativas do capital social da Companhia, títulos ou outros valores mobiliários conversíveis 
em ações relacionadas às ações do capital social da Companhia; e (b.iii) de emissão da Companhia recebidas, conferidas e/ou adquiridas por quaisquer dos Acionistas da Companhia (direta ou indiretamente) por meio de consolidação, fusão, cisão, incorpora-
ção, permuta, substituição, divisão, reorganização societária ou de qualquer outra forma (observadas as restrições previstas no Contrato de Alienação Fiduciária e na Escritura de Emissão, conforme aplicável), sejam tais ações ou direitos atualmente ou futu-
ramente detidas pelos Acionistas da Companhia, incluindo todas e quaisquer novas ações ou outros títulos conversíveis em ações de emissão da Companhia que vierem a ser subscritos, recebidos, conferidos, adquiridos e/ou sob qualquer forma detidos direta 
e/ou indiretamente por quaisquer dos Acionistas da Companhia; e (c) todos os direitos, frutos, rendimentos e/ou ativos econômicos, patrimoniais e/ou políticos inerentes às Ações Alienadas Fiduciariamente ou oriundos das Ações Alienadas Fiduciariamente 
e/ou ativos econômicos, patrimoniais e/ou políticos inerentes às Ações Alienadas Fiduciariamente ou oriundos inclusive aos direitos a todos os lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, reduções de capital, rendas, distribuições, proventos, bonificações 
e quaisquer outros valores creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, ou a serem creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, por qualquer razão aos Acionistas da Companhia, incluindo todas as preferências e vantagens 
que forem atribuídas expressamente às Ações Alienadas Fiduciariamente, a qualquer título, inclusive lucros, proventos decorrentes do fluxo de lucro, juros sobre o capital próprio, valores devidos por conta de redução de capital, amortização, resgate, reem-
bolso ou outra operação e todos os demais proventos ou valores que de qualquer outra forma tenham sido e/ou que venham a ser declarados e ainda não tenham sido distribuídos (“Alienação Fiduciária de Ações”), nos termos do Contrato de Alienação Fidu-
ciária de Ações; (ii) cessão fiduciária, conforme o caso, pela BK Consultoria, Marítima, Rodonave, Innovia, Camilla, Clara, Felipe, Rafael, Taluhana, Jorge, Paulo, Pierre, Ida, Luiz Carlos e Robisson (quando em conjunto, “Garantidoras Cash Collateral”), de (1) 
cotas de emissão dos Fundos (conforme definidos no Contrato de Cash Collateral) ,presentes e futuras, de titularidade dos Garantidoras Cash Collateral , até a integral quitação das Obrigações Garantidas, bem como (a) quaisquer outras cotas representativas 
da totalidade do patrimônio dos Fundos, que venham a ser subscritas, adquiridas ou de qualquer modo detidas pelas Garantidoras Cash Collateral ; (b) todos os direitos patrimoniais, frutos, rendimentos e vantagens que forem atribuídos a tais cotas, a serem 
pagos pelos Fundos às Garantidoras Cash Collateral, que deverão ser depositados em contas vinculadas a serem abertas pelas Garantidoras Cash Collateral nos termos do Contrato de Cash Collateral (conforme definido abaixo), (c) demais bens e direitos 
descritos no Contrato de Cash Collateral (conforme abaixo definido) e (d) de determinadas aplicações financeiras de titularidade das Garantidoras Cash Collateral (“Aplicações Financeiras”) descritas no Contrato de Cash Collateral (“Cash Collateral”), nos 
termos previstos no instrumento constitutivo do Cash Collateral, a ser celebrado entre as Garantidoras Cash Collateral, o Agente Fiduciário e a Companhia, na qualidade de interveniente anuente (“Contrato de Cash Collateral”); (iii) da Cessão Fiduciária (e 
essa, em conjunto com a Alienação Fiduciária de Ações e o Cash Collateral, as “Garantias Reais”), por meio da celebração do Contrato de Cessão Fiduciária (e esse, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e o Contrato de Cash Collateral, 
os “Contratos de Garantia”). (z) Garantia Fidejussória: Em garantia do fiel, pontual e integral adimplemento das Obrigações Garantidas, as Debêntures contarão com garantia fidejussória solidária entre todos os Fiadores, na forma de fiança e sem benefício de 
ordem (“Fiança”, sendo a Fiança, em conjunto com as Garantias Reais, as “Garantias”). (aa) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá, a qualquer momento e a seu exclusivo critério e independentemente da anuência dos Debenturistas, a 
partir da Data de Emissão, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures (sendo vedado o resgate parcial), com o consequente cancelamento das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, 
o valor devido pela Companhia será equivalente ao Valor do Resgate Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão), observado os termos e condições dispostos na Escritura de Emissão; (ab) Amortização Extraordinária Obrigatória: A Companhia 
deverá realizar a amortização extraordinária obrigatória das Debêntures caso, em até 5 (cinco) Dias Úteis anteriores à Data de Vencimento ou à Nova Data de Vencimento, conforme aplicável, não sejam depositados na Conta Vinculada Emissora os recursos 
necessários e suficientes para a realização do pagamento integral das Debêntures (“Amortização Extraordinária Obrigatória”). Por ocasião da Amortização Extraordinária Obrigatória, o valor devido pela Companhia será equivalente ao saldo de recursos efeti-
vamente disponível na Conta Vinculada Emissora na data de realização da Amortização Extraordinária Obrigatória (“Valor da Amortização Extraordinária Obrigatória”), sendo certo que a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória nos termos pre-
vistos na Escritura de Emissão, não configurará, por si só, um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo), desde que o saldo remanescente do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração devida, seja integralmente 
quitado pela Companhia na Data de Vencimento ou na Nova Data de Vencimento, conforme aplicável; (ac) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento a partir da Data de Emissão, realizar oferta de resga-
te antecipado das Debêntures, endereçada a todos os Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade de condições para aceitar o resgate das Debêntures por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”). O valor a ser pago aos Debentu-
ristas a título de Oferta de Resgate Antecipado será equivalente ao (i) Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem resgatadas, conforme o caso, acrescido (ii) da Remuneração incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem resgatadas, conforme o caso, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive), até a data do efetivo resgate decorrente da Oferta de Resgate Antecipado (exclusive); (iii) e 
eventuais Encargos Moratórios vencidos e não pagos até a data do efetivo resgate decorrente da Oferta de Resgate Antecipado (se houver); e (iv) se for o caso, de prêmio a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo critério da Emissora, o qual não poderá ser 
negativo (“Valor da Oferta de Resgate”); (ad) Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão), observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Socie-
dades por Ações e na Resolução da CVM nº 77, 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 77”) e/ou em regulamentação superveniente da CVM que vier a substitui-la, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações 
financeiras da Companhia. As Debêntures adquiridas pela Companhia de acordo com a Escritura de Emissão poderão, a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia, ou ser novamente colocadas no mercado, observadas as 
restrições impostas pela Resolução CVM 160. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria, nos termos da Escritura de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntu-
res (“Aquisição Facultativa”); (ae) Resgate Antecipado Obrigatório: A Emissora deverá, independentemente de sua vontade, realizar o resgate antecipado obrigatório total das Debêntures, caso a Emissora não realize o Aporte Mínimo na Concessionária em 
até 30 (trinta) dias contados da Data de Início de Rentabilidade (“Resgate Antecipado Obrigatório”). Por ocasião do Resgate Antecipado Obrigatório, o valor devido pela Companhia será equivalente ao (i) Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido (ii) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive) até a data do efetivo Resgate Antecipado Obrigatório (exclusive); e (iii) eventuais Encargos Moratórios 
vencidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Obrigatório (se houver) (“Valor do Resgate Antecipado Obrigatório”); (af) Eventos de Vencimento Antecipado: Na ocorrência de quaisquer dos eventos de vencimento antecipado a serem indicados na 
Escritura de Emissão (automáticos ou não automáticos) (cada um, um “Evento de Vencimento Antecipado”), não sanados no prazo de cura eventualmente aplicável, o Agente Fiduciário deverá tomar as providências a serem previstas na Escritura de Emissão; 
e (ag) Demais Condições: Os demais termos e condições relacionados à Emissão e à Oferta serão tratados detalhadamente na Escritura de Emissão. (ii) Aprovar a outorga, pela Companhia, da Cessão Fiduciária, bem como a anuência da Companhia, na quali-
dade de interveniente anuente, à outorga e constituição da garantia fiduciária prevista no Contrato de Cash Collateral pelas Garantidoras Cash Collateral; (iii) Considerando a aprovação dos itens “(i)” e “(ii)” das deliberações acima, autorizar a Diretoria e/
ou representantes legais da Companhia e procuradores devidamente constituídos, nos termos do Estatuto Social da Companhia, a: (a) negociarem e estabelecerem todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, às Debêntures e à outorga 
da Cessão Fiduciária; (b) celebrarem quaisquer títulos, contratos, instrumentos de garantia, aditamentos, procurações, documentos e contratos acessórios da Oferta e/ou anexos aos documentos relacionados à Oferta, incluindo, sem limitação, a Escritura de 
Emissão, o Contrato de Distribuição, Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, o Contrato de Cessão Fiduciária e o Contrato de Cash Collateral, bem como praticar todos os demais atos necessários à formalização, efetivação e administração das deliberações 
desta Assembleia, objetivando a Emissão e a Oferta, bem como celebrar todos os documentos necessários para depósito das Debêntures na B3; (c) contratarem os prestadores de serviços da emissão das Debêntures, tais como o Coordenador Líder, o Agente de 
Liquidação, o Escriturador, o Agente Fiduciário, os assessores legais, a B3, dentre outros que se fizerem necessários, objetivando a Emissão e a Oferta; (d) a praticarem todos e quaisquer atos, negociarem as condições finais, tomarem todas e quaisquer provi-
dências e adotarem todas as medidas necessárias para a implementação das deliberações constantes dos itens “(a)” a “(c)” acima; (iv) nos termos do inciso (p) do artigo 18º do estatuto social da Companhia, aprovar a celebração da Escritura de Emissão 
Concessionária, no âmbito das Debêntures Privadas, bem como autorizar a Diretoria e/ou representantes legais da Companhia e/ou procuradores devidamente constituídos, nos termos do Estatuto Social da Companhia, a celebrarem todos os documentos e 
instrumentos contratuais necessários e relacionados às Debêntures Privadas; e (v) Ratificar todos os atos praticados relacionados às deliberações acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata nos termos do artigo 130 da Lei das S.A. a qual, após lida e achada conforme, foi assinada eletronicamente por 
todos os presentes, nos termos da Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 e do artigo 36 da Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020. São Paulo/SP, 30 de abril de 2026. Ass.: Mesa: Rodolfo Gonçalves Furtado Lima, 
Presidente; Lucas Leozzi Cabeça, Secretário. Acionistas: BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., por Pierre Rafiki Orfali, CPF/MF nº 563.561.538-49; INTERNACIONAL MARÍTIMA LTDA., por Luiz Carlos Cantanhede Fernandes, CPF/MF nº 055.179.743-
68; SOCIEDADE RODONAVE NAVEGAÇÕES LTDA., por Robisson Eugênio Dorner, CPF/MF nº 602.664.062-20; ZETTA INFRAESTRUTURA E PARTICIPAÇÕES S.A., por Jorge Eduardo da Silva Fernandes de Abreu Neto, CPF/MF nº 887.751.355-15 e IN-
NOVIA SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA., por Renato Souza Dias, CPF/MF nº 187.173.538-66. Esta cópia é fiel, extraída da Ata lavrada no livro próprio. Rodolfo Gonçalves Furtado Lima - Presidente. Lucas Leozzi Cabeça - Secretário.

SMART BREAK COMÉRCIO LANCHES S.A.
CNPJ/MF nº 30.782.083/0001-89 | NIRE 35300603940

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os acionistas da SMART BREAK COMÉRCIO LANCHES S.A. (“Companhia”), para reunirem-se em assembleia 
geral extraordinária, a ser realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, através do link  
meet.google.com/tnw-kyvu-kjq nos termos do artigo 124, §2-A da Lei nº 6.404/1976, no dia 18 de maio de 2026, às 20:00 horas, 
em primeira convocação, e no dia 18 de maio de 2026, às 20:30 horas, em segunda convocação, a fim de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: (a) a ratificação do Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia, nos termos do artigo 168 da  
Lei das S/A, conforme documento apresentado aos presentes e que será arquivado internamente como Anexo I à Ata da 
Assembleia aqui convocada; e (b) a autorização à Diretoria da Companhia para adotar todas e quaisquer medidas e celebrar 
todos os documentos necessários à formalização do Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia.

ARAINVEST PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 06.139.408/0001-25 - NIRE 35.300.314.051

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da Arainvest Participações S.A. para comparecer à sede social da 
Companhia, estabelecida na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Manoel da Nóbrega, 1280, 10º an-
dar, Ed. Kyoei, Paraíso, CEP 04001-004, a fim de se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, de modo presencial, 
a realizar-se em 19 de maio de 2026, em primeira convocação, às 10h30; e, em segunda convocação, às 11h, 
a fim de 1) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Contábeis relati-
vas ao exercício social encerrado em 31.12.2025; 2) fixar a remuneração global anual dos Administradores da 
Sociedade. São Paulo, 05 de maio de 2026. Edson Maioli - Diretor, e  Dionysios Emmanuil Inglesis - Diretor.

AGROSTAHL S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF 45.493.772/0001-40

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO
Na forma da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, e do Estatuto Social da Companhia, ficam convocados os Senhores Acionistas da Agrostahl 
S.A. Indústria e Comércio a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 19.05.2026, às 10:00hs, em 
continuidade a AGE iniciada em 09.04.2026 a qual foi suspensa. De forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Zoom, para 
deliberarem sobre a seguinte: Ordem do dia: a) Deliberação sobre a instalação do Conselho Fiscal da Companhia, em caráter 
não permanente, nos termos do art. 161 da Lei nº 6.404/76, em atendimento à solicitação formulada por acionistas minoritários 
na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 19.02.2026; b) Deliberação, uma vez aprovada a instalação do 
órgão, sobre a eleição dos respectivos membros efetivos e suplentes, para exercício de suas atribuições legais e estatutárias; 
c) Deliberação sobre a fixação da remuneração dos membros do Conselho Fiscal, observado o disposto na legislação aplicável. Os 
acionistas/procuradores que desejarem participar deverão solicitar instruções para cadastramento e acesso à assembleia pelo e-mail 
juridico@stahl.com.br com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da realização da assembleia. Mairinque/SP, 08.05.2026.

Núcleo Engenharia Consultiva S.A.
CNPJ/MF nº 38.894.804/0001-54  –  NIRE 35.300.389.212

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 27 de abril de 2026
Data e Horário: Realizada aos vinte e sete dias do mês de abril de 2026, às 09h00min. Local: Sede 
Social da Companhia localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Presidente 
Juscelino Kubitschek, nº 1.327, 20º andar, conjuntos 201 e 202, Vila Nova Conceição, CEP 04543-011. 
Mesa: Foi aclamado para presidir os trabalhos o Sr. Ricardo Gomes, que convidou o Sr. Roberto 
Carlos Escobar para secretariá-lo, ficando assim constituída a mesa. Convocação: Dispensada 
comprovação de convocação prévia pela imprensa, bem como a publicação dos avisos que trata o 
artigo 133 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro 1976, de acordo com o facultado respectivamente 
pelo parágrafo 4º do artigo 124 e pelo parágrafo 4º do artigo 133 da referida Lei. Presença: Acionista 
representando 100% (cem por cento) do Capital Social. Ordem do Dia: I. Aprovação das Demonstrações 
Contábeis da sociedade e respectivas Notas Explicativas, referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2025; II. Aprovar a destinação dos resultados correspondente ao exercício 
supracitado. Deliberações: Iniciados os trabalhos, fica aprovado pela Acionista e deliberado pelos 
demais presentes, na melhor forma do Direito, o que segue: I - Aprovar as Demonstrações Contábeis 
e respectivas Notas Explicativas da sociedade, relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, as quais atendem a todos os requisitos legais, conforme publicação no jornal 
O Dia SP nas páginas 5 e 6, veiculado no dia 24 de abril de 2026, tudo na forma do Art. 289 da Lei 
nº 6.404/76. II - Aprovar a destinação dos resultados correspondente ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2025. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes 
quis fazer uso da palavra, foi lavrada a presente ata, que lida e aprovada foi assinada por todos os 
presentes em livro próprio da Companhia, dispensada a transcrição no corpo da mesma para efeito de 
publicação: aa) Ricardo Gomes - Presidente; Roberto Carlos Escobar - Secretário; Núcleo Holding 
Ltda. (administrador - Ricardo Gomes) - Acionista. A presente ata consta lavrada na forma do art. 100 
e da Lei nº 6.404/76 e as assinaturas do presidente e secretário na presente ata de assembleia. São 
Paulo, 27 de abril de 2026. Mesa: Ricardo Gomes - Presidente da Mesa; Roberto Carlos Escobar - 
Secretário da Mesa. Testemunhas: 1 - Edgar Santiago Valesin - RG. 6.309.114-8 SSP/SP - CPF/MF 
860.774.308-20; 2 - Mariane F. Müller M. Gesserame Silva - RG. 45.995.967-0 SSP/SP - CPF/MF 
382.385.098-90. JUCESP nº 211.274/26-4 em 07/05/2026.

Núcleo Engenharia Consultiva S.A.
CNPJ/MF nº 38.894.804/0001-54  –  NIRE 35.300.389.212

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data e Horário: Realizada aos 15 dias do mês de janeiro de 2026, às 10h00min. Local: Sede 
social da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Presidente 
Juscelino Kubitschek, nº 1.327, 20º andar, conjuntos 201 e 202, Vila Nova Conceição, CEP 
04543-011. Convocação: Dispensada, por estarem presentes acionistas representando 100% 
(cem por cento) do capital social. Presença: Acionistas representando 100% (cem por cento) do 
capital social. Ordem do Dia: I - Constituir uma filial da companhia na cidade de São Sebastião 
do Passé, Estado da Bahia. Deliberações: Iniciados os trabalhos, foi aprovado pela acionista e 
deliberado pelos demais presentes, na melhor forma do direito, o que segue: I - Constituir uma 
filial da companhia na cidade de São Sebastião do Passé, Estado da Bahia, Praça Doze de 
Outubro, nº 87, Sala 04, Centro, CEP 43850-000. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, sendo que o acionista agradeceu a 
participação dos diretores até o momento e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, 
lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes em livro próprio da Companhia, dispensada 
a transcrição para efeito de publicação. Ricardo Gomes - Presidente; Roberto Carlos Escobar - 
Secretário; Núcleo Holding Ltda. (Administrador - Ricardo Gomes) - Acionista. A assinatura da 
acionista que subscreveu a presente ata consta lavrada em livro próprio da Companhia, e as 
do presidente e secretário na presente ata de assembleia, na forma do Manual de Registro de 
Sociedades Anônimas instituído pela Instrução Normativa DREI nº 81, de 10/06/2020 publicada 
no DOU em 15 de junho de 2020. São Paulo, 15 de janeiro de 2026. Mesa: Ricardo Gomes - 
Presidente da Mesa; Roberto Carlos Escobar - Secretário da Mesa. Núcleo Holding Ltda. - 
Acionista (Representada por Ricardo Gomes). Testemunhas: 1 - Maria Fernanda Souza Rocha - 
RG nº 55.255.381-5 SSP/SP - CPF/MF nº 438.467.068-09; 2 - Márcio de Oliveira Messias - 
RG nº 28.801.784-5 SSP/SP - CPF/MF nº 289.158.158-07. JUCESP nº 43.446/26-7 em 05/02/2026.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código B044-7710-91D6-2BC7.
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